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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
4.972, de 2024, do Senador Sérgio Petecão, que 
altera a Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997, para 
ampliar a abrangência da subvenção econômica às 
embarcações brasileiras de pesca. 

Relator: Senador JAIME BAGATTOLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 4.972, de 
2024, de autoria do Senador Sérgio Petecão, que visa alterar a Lei nº 9.445, de 
14 de março de 1997, para expandir a abrangência da subvenção econômica 
concedida às embarcações brasileiras de pesca. A proposição, em seu cerne, 
propõe modificar o art. 1º da referida lei, autorizando o Poder Executivo a 
conceder subvenção econômica ao preço do óleo diesel para embarcações de 
pesca comercial, tanto artesanal quanto industrial, limitando-a à diferença entre 
os valores pagos por embarcações brasileiras e estrangeiras. Adicionalmente, o 
projeto estende essa subvenção ao preço da gasolina adquirida por embarcações 
de pesca artesanal que operam na Região Norte do país, sob a mesma limitação 
de diferença de valores, e delega ao Poder Executivo a disciplina das condições 
operacionais para o pagamento e controle da subvenção. 

Na justificação, o autor sustenta que o PL busca fomentar a 
atividade pesqueira nacional, especialmente a pesca artesanal na Região Norte, 
que constitui um pilar econômico fundamental. Argumenta que muitas 
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embarcações artesanais na região utilizam gasolina e, por não serem 
contempladas pela Lei nº 9.445, de 1997, sofrem com a redução da 
competitividade. A extensão da subvenção à gasolina, nesse contexto, almeja 
aumentar a produção e a comercialização do pescado nortista, com impactos 
positivos na redução de preços ao consumidor final no mercado interno e no 
fortalecimento da balança comercial brasileira. O projeto também visa atualizar 
a terminologia da Lei nº 9.445, de 1997, alinhando-a às definições e diretrizes 
da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que trata da Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, e explicitar a 
aplicação da subvenção tanto à pesca industrial quanto à artesanal. 

A proposição foi autuada em 18 de dezembro de 2024 e, em 20 de 
dezembro de 2024, despachada para a Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) e deverá, posteriormente, tramitar na Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), cabendo a esta última a análise terminativa da matéria. O prazo 
regimental para apresentação de emendas perante a CI transcorreu entre 3 e 7 
de fevereiro de 2025, e não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) opinar sobre 
proposições pertinentes a "transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 
geral, minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes", além de "outros assuntos 
correlatos". Na oportunidade, como não se trata de análise terminativa, 
avaliaremos o mérito do PL nº 4.972, de 2024. 

Embora a atividade pesqueira seja tema de mérito primário de 
outras comissões, a subvenção econômica para combustíveis de embarcações 
de pesca afeta diretamente a logística e a operacionalidade desses veículos no 
transporte marítimo, inserindo-se no escopo da infraestrutura e dos serviços 
associados. A medida proposta impacta os custos de operação do transporte 
marítimo, influenciando a eficiência dos portos, a cadeia de suprimentos e a 
dinâmica dos serviços de apoio à navegação, aspectos que se relacionam com 
as atribuições da CI. 
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No mérito, entendemos que a proposição seja relevante para o 
desenvolvimento da atividade pesqueira, especialmente na Região Norte. Ao 
estender a subvenção ao preço da gasolina para embarcações de pesca artesanal, 
o projeto aborda uma lacuna na política pública atual, permitindo que uma 
parcela significativa da frota pesqueira dessa região, que utiliza tal combustível, 
possa se beneficiar da medida. A redução dos custos operacionais das 
embarcações de pesca, decorrente da subvenção, pode resultar em maior 
viabilidade econômica da atividade, aumento da frota em operação e, 
consequentemente, em maior demanda e otimização da infraestrutura portuária 
e logística de escoamento do pescado. Dessa forma, a proposição contribui para 
aprimorar a atividade pesqueira, bem como os serviços de infraestrutura 
vinculados a ela, tornando-a mais eficiente e competitiva, com reflexos 
positivos na economia regional e nacional, por intermédio do fortalecimento da 
cadeia de transporte e abastecimento marítimo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 4.972, de 
2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

4ª, Extraordinária
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. CONFÚCIO MOURAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. EFRAIM FILHO

VAGO 3. FERNANDO DUEIRE

JAYME CAMPOS 4. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. RENAN CALHEIROSPRESENTE
CARLOS VIANA 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 7. JADER BARBALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. CHICO RODRIGUES

OTTO ALENCAR 2. VAGO

IRAJÁ 3. NELSINHO TRAD PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 4. VANDERLAN CARDOSO

VAGO 5. LUCAS BARRETO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. DRA. EUDÓCIAPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ROGERIO MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGE SEIFPRESENTE
WILDER MORAIS 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. RANDOLFE RODRIGUES

WEVERTON 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
CLEITINHO 3. ANGELO CORONEL

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

STYVENSON VALENTIM

MARCOS DO VAL

ZENAIDE MAIA
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Não Membros Presentes
DAMARES ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É LIDO E APROVADO O
RELATÓRIO DO SENADOR JAIME BAGATTOLI, QUE PASSA A
CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 4972/2024)

Senador Marcos Rogério

14 de abril de 2026

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura


